
1° TERMO ADITIVO 
P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N ° : 3 7 1 / 2 0 1 8 / P M O 

D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N ° : 0 0 2 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O N ° 0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

CONTRATADA: MANOEL SANTOS DA SILVA 
CPF: 366.409.562-68 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Locação do imóvel localizado na Vila Cipoal, n° 40, Zona Rural, para funcionar a Unidade 
Básica de Saúde do Cipoal, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

OBJETO DO 1° TERMO ADITIVO: 
Prorrogação de prazo contratual por mais 12 (doze) meses , inclusão de fiscais de Contrato 
e dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da 
Dispensa de Licitação n° 002/2018/PMO/SEMSA. 

Data do Memorando ene. à Assessoria Jurídica: 14/12/2018 
Data do Parecer Jurídico: 14/12/2018 
Despacho para o Prefeito: 17/12/2018 
Autorização do Prefeito: 18/12/2018 
Data da Autuação: 18/12/2018 
Assinatura do Termo Aditivo: 19/12/2018 
Vigência do Termo Aditivo: 01/01/2019 a 31/12/2019, 
Data da Publicação do Extrato de Termo Aditivo: 17/01/2019, 



DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 11/12/2018 71/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: PROCESSO N° 371/2018 2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

12/12/2018 762/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

ASSUNTO 

SOLICITA O 1"* TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO W 001/2018/PMO - DL 002/2018/PMO/SEMSA, EM NOME DO SR" 
iJlANOEL SANTOS DA SILVA, NO PERÍODO DE 01/01/2019 À 31/12/2019. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 12 12 18 

SEMPOF 12 12 18 

GABINETE DO PREFEITO 12 12 18 

A N O T A Ç Õ E S 



ESTADO DO PARÁ /^CNIC/> 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS /^^Ouad^oilo^ 
CNP3 N O . 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 Dar ^' 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-QOOE-mail; semsaobidos@vahoo.com.br \ a i N * m ^ 

Ofício n° 71/2018- DAF-COMPRAS/SEMSA 

Ao Excelentissimo Senhor 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. 

Obido8-fPA>. 14-de Dezembro de 2018. 
PRtFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SETOR DE líCíTAÇÃO 
Proiocolon" ..?f.^Jã^.)S. 
PccGXLOís JSk-^t horas 
Dia Ã ^ . . / i ^ . / . ^ . j j ; 

Recsbedor 
Assunto: Prorrogação de prazo contratual por mais 12 (Doze) meses, inclusão de 

fiscais de contrato e dotação orçamentaria ao contrato administrativo n° 

01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da dispensa de licitação n° 002/2018/PMO/SEMSA. 

Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, vimos encaminhar o pedido de 1° Aditivo 

para prorrogação de Vigência do contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Óbidos 

e MANOEL SANTOS DA SILVA, referente à locação de imóvel situado na Vila Cipoal, 

N^40, zona rural na qual funciona a Unidade Básica de Saúde do Cipoal, nos termos do 

processo de dispensa de licitação N°002/2018/PMO/SEMSA. através do contrato 

administrativo N° 001/2018/PMO/SEMSA, pelo período de 01 de Janeiro de 2019 à 31 

de Dezembro de 2019, no valor mensal de R$ 800,00 (Oitocentos reais), totalizando 

durante a vigência do período R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais) durante o 

exercício de 2019. 

Considerando que o referido contrato terá vigência no exercício de 2019. os recursos 

financeiros serão por conta da seguinte classificação funcional, constante do orçamento 

municipal para o exercício 2019: 

• Dotação: 2424 - Fundo l/!unicipal de Saúde: Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde - FUS, Outros serviços de terceiro pessoa física, 

Atenção Básica de Saúde - PAB 

Considerando a ausência de fiscais de contrato no contrato acima mencionado, a 

fiscalização do contrato será exercida pelos fiscais mencionados na portaria n°107/2018. 

C>BÍdíos 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS b c ^ f ^ ^ 
CNPJ NO. 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 ^*^'y^J 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-maíl: semsaobidos@vahoo.com.bK.-^j^j 4/ff*ò ' 

Justifica-se a prorrogação contratual devido o objeto abrigar as características 

aptas ao atendimento do interesse público, o qual está estabelecido em zona rural do 

município de Óbidos o qual atende de forma satisfatória na prestação dos Serviços a 

atenção básica da comunidade Cipoal. 

Ressalta-se, ainda, que sua estrutura física é fator determinante para a 

prorrogação tendo em vista suas instalações físicas compostas de; 01 (Uma) Recepção, 

02 (Duas) Salas para atendimento dos pacientes, 01 (Um) Banheiro, a qual possui 

localização centralizada. 

O valor mensal da locação não sofrerá alterações, acarretando vantajosidade 

para a administração pública. 

Respeitosamente, 

Nathália Rodrigues da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto: 540/2018 



PORTARIA N° 107/2018-SEMSA. de 11 de Dezembro de 2018. ^Jí^S' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS / V " 7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / o ^^èd. 2QI 
fNPJ NMl,884.818/0001-ÍO — Doc, ' ml 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato referente à locação de 
imóvel para o funcionamento da UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO CIPOAL. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
- Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrativos, contratação de 
pessoa fisica para locação de imóvel para o funcionamento da UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO CIPOAL 

R E S O L V E : 

Art. r - Designar a servidora EDILENE JUÇARA SANTOS DE CASTRO. 
portadora do CPF n° 816.889.542-87 e RG n° 4411680-PC/PA, ocupante do cargo 
de Direíora Executiva de Atenção Básica , Efetiva, Ens, Sup.Completo, Matricula 
Funcional n° 002493, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante 
do respectivo contrato, no qual a Prefeitura Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, 
8 pelo servidor E D E R P A E S FARIAS, portador do CPF n° 000.480.002-80 e RG n° 
5893592 -PC/PA , ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Ens.Méd.Completo, 
Efetivo, de Matrícula Funcional n° 23.274-2 

Art. 2° - Determinar que os fiscais ora designados deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior á aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Ill- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Óhdbs" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ NS. 11.884.318 /0001-30 

Art. 3° - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se. 

Art. 4°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 11 de Dezembro de 2018. 

NATHÁLIA RPÒRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 0540/2018 

CIÊNCIA DOS S E R V I D O R E S DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

EDILENE JUÇARA SANTOS DE CASTRO; 5 t L L ^ ^ w ^ L C > ^^v^^dc^ Uu. Q ^ ^ j ^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

EDER PAES FARIAS: ( ^ ^ ^ X^-"^^.^^ 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Ne. 11.884.818/0001-30 

PORTARIA N° 107/2018-SEMSA, de 11 de Dezembro de 2018 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato referente á locação de 
imóvel para o funcionamento da UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO CIPOAL. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
- Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrativos, contratação de 
pessoa física para locação de imóvel para o funcionamento da UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DC CIPOAL. 

R E S O L V E : 

Art. 1° - Designar a servidora EDILENE JUÇARA SANTOS DE CASTRO, 
portadora do CPF n° 816.889.542-87 e RG n° 4411680-PC/PA, ocupante do cargo 
de Diretora Executiva de Atenção Básica , Efetiva, Ens. Sup.Completo, Matricula 
Funcional n° 002493, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto constante 
do respectivo contrato, no qual a Prefeitura Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, 
e pelo servidor E D E R P A E S FARIAS, portador do CPF n° 000.480.002-80 e RG n° 
5893592 -PC/PA , ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Ens.Méd.Completo, 
Efetivo, de Matricula Funcional n° 23.274-2 

Art. 2** - Determinar que os fiscais ora designados deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Ill- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 



T 

Á - • — ^'^^^^^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N?. 11.884.818 /0001-30 

Art. 3° - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se. 

- > V 7 -jr. 

Art. 4 -̂ Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

V.­

Óbidos (PA), 11 de Dezembro de 2018. 

NATHÁLIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 0540/2018 

CIÊNCIA DOS S E R V I D O R E S DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

EDILENE JUÇARA SANTOS DE CASTRO: ^....^^.^ V ^ b ^ ( ^ j ^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuida, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

EDER PAES FARIAS: ( g ^ Y f^h- , 6 m ( V 



/ v * I 1 - \ 
DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL * Qwd 2 0 f 9 ^ \ 

Eu MANOEL SANTOS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 

2037509 2^ VIA PC/PA; CPF n° 366.409.562-68, residente e domiciliado na Rua B, n° 

40, Vila Cipoal, proprietário do imóvel locado para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS-PMO, através do CONTRATO N° 001/2018/PMO/SEMSA, oriunda da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2018/PMO/SEMSAS, tendo com objeto a Locação 

do imóvel localizado na Vila Cipoal, n° 40, Zona Rural, para funcionar a Unidade 

Básica de Saúde do Cipoal, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA e vigência de 01/01/2018 até 31/12/2018. 

Diante do exporto acima, declaro que tenho interesse em continuar locando meu imóvel 

para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PMO, nas mesmas condições e valores 

mensais do contrato acima mencionado no período de 12 (doze) meses. 

Data: 11/12/2018 

W <^lx=iàa ^19 l/a. 
MANOEL SANTOS DA SILVA 

R.G.: 2037509 2^ VIA PC/PA e CPF n° 366.409.562-68 



V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

C N P J : 05.131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 

CONTRATO N° 001/2018/PMO/SEMSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N̂  002/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NOS 

TERMOS DO P R O C E S S O DE DISPENSA N° 

002/2018/PMO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS E 

MANOEL SANTOS DA SILVA, RG N*' 2037509; 

C P F N*» 386.409.562-68. 

• -t 

Pelo presente instrumento de contrato para Locação do imóvel localizado na 

Vila Cipoal, n° 40. Zona Rural, para funcionar a Unidade Básica de Saúde do Cipoal, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, que entre si celebram, de um 

lado o Municipío de Óbidos, através Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Secretaria 

Municipal de saúde - SEMSA, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, prefeito municipal, portador da Carteira de 

Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e domiciliado nesta 

cidade de Óbidos, a seguir, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

MANOEL SANTOS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 2037509 2^ 

VIA PC/PA; CPF N° 366.409.562-68, residente e domiciliado na Rua B, n° 40, Vila Cipoal, 

doravante denominado apenas CONTRATADO, ajustam e concordam na contratação de 

locação de imóvel de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - Da Legislação 

1.1. O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica ao Inciso X, Art. 24 da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações e demais 

normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no procedimento de Dispensa 

de Licitação n\. . • 

^ (Dep. (Rfiimundò Cfiaves 9f 338 - CE(F:68.250-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

C N P J : 05.131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 

CLÁUSULA 11 - Do Objeto 

2.1. O objeto deste contrato é a Locação do Imóvel localizado na Vila Cipoal, n° 40, 
Zona Rural, para funcionar a Unidade Básica de Saúde do Cipoal, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

CLÁUSULA III - Das Obrigações do Locador 
3 .1 . Fica o Locador obrigado a: 

a) Entregar o imóvel em perfeito estado de conservação, como pintura, telhado 
e outros; 
b) Entregar o imóvel com todos os encargos anteriores à data do início dessa 
locação (Energia Elétrica, água, e t c ) , devidamente quitados. 
c) Comunicar com 30 (trinta) dias de antecedência, a desistência da prestação 
dos serviços; 
d) Designar uma pessoa responsável para fiscalizar o funcionamento do uso de 
sua dependência. 

e) Locador se responsabilizará pelo pagamento da água/COSAMPA. 

CLÁUSULA IV - Das Obrigações do locatário 

4.1. Fica o locatário obrigado a: 

a) Efetivar o pagamento mensal referente à parcela da locação do imóvel, até o 
10° dia útil do mês subsequente à data do vencimento, mediante apresentação de 
fatura apresentada pelo Contratado; 
b) Acompanhar, controlar e fiscalizar a ocupação do imóvel se o mesmo está 
sendo destinado para os seus devidos fins. 
c) Sujeitar-se a fiscalização da locadora; 
d) Zelar pela manutenção e conservação do bem locado, inclusive dos 
acessórios que os acompanham; 
e) Responsabilizar-se pela devolução do bem, com seus acessórios, se for o 
caso, ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente contrato nas 
mesmas condições que foi recebido; 
f) O locatário se responsabilizará por todo e qualquer acidente pessoal, 
enquanto no uso das dependências do imóvel locado e arcará com danos morais e 
materiais. 

g) O locatário se responsabilizará pelo pagamento de energia elètrica/CELPA. 

CLÁUSULA V - Do Valor e Condições de Pagamento. 

5.1. A Contratante pagará ao Contratado o valor mensal de R$ 800,00 (Oitocentos reais) 

mensais, no período de 12 (doze) meses, totalizando o valor de R$ 9.600,00 (Nove mil e 

seiscentos reais) mediante apresentação do recibo relativo aos serviços de locação 

executados à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

^ Oep. ^imundo Cfiaves ^ 338 - CE(P:68.250-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
ESTADO DO PARÁ 

V C N P J : 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 ) 

5.2. O pagamento do referido aluguel dar-se-á até o décimo dia útil do mês subsequente 

ao mês vencido. 

CLÁUSULA VI - Da Fonte de Recurso 

6 .1 . Os recursos financeiros disponíveis correrão por conta da seguinte classificação 

funcional, constante do orçamento municipal, rubrica: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0003.2030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FUS; 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

10.301.0003.2031 - Atenção Básica de Saúde - PAB 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

CLÁUSULA VII - Da Vigência 

7 .1 . O prazo de vigência do presente contrato é 01/01/2018, expirando em 31/12/2018. 

CLÁUSULA VIII - Da Alteração Contratual 

8 .1 . O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

8.2. O presente contrato poderá ser modificado por meio de apostitamento nos termos do 
§8° do art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

8.3. O presente contrato poderá ser reajustado desde que obedecida à legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA IX - Da Fiscalização do Contrato. 

9 .1 . A fiscalização da contratação será exercida pela Secretária de Saúde e por servidor 
designado, nos termos da Lei n° 8.666/93, aos quais competirão dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

^ ©ep. (Rflimundo Cfiaves fN° 338 - CE^68.2S0-000 



funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

CLÁUSULA X - Da Rescisão 

10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por conveniência administrativa, por 

mútuo consentimento ou por disposição da Contratada, desde que, a parte interessada na 

ruptura, comunique à outra, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 

conforme o art. 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA XI - Do Uso do Imóvel 

11.1 O Locatário usará o espaço do imóvel de acordo com suas necessidades e se 

necessário aos sábados e domingos. 

CLÁUSULA X I I - D o Foro 

12.1. Fica eleito 6 foro da Comarca de Óbidos - Pará para dirimir controvérsias oriundas 

deste Contrato. 

12.2. E por estarem ajustados e Contratados, firmam a presente Carta-Contraío, em 04 

(quatro) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo, para 

os efeitos legais. 

\ 

Óbidos, 28 de dezembro de 2017. 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S MANOEL SANTOS DA SILVA 
CPF N° 366.409.562-68 

CONTRATADO 
Prefeito Municipal de Óbidos 

CONTRATANTE 

'T , , 
.1 - ^ C L u ^ CPF n° 

^ (Dep. (Raimundo Cfiaves !N° 338 - nFJP-jm 7 írunon 
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celpa 
Centrais Eléíricas do Pará S A 

Rghíiente ao mês Vendmento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 12 de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu f^ o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 12 de Dezembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 762/18 processo n° 

371/2018. Eu ^ o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de Vb de Dezembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à C P L Eu 

, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de \l de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu TiiTlft; AkxvG , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep, Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 

Na data de .13 de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de \  de Dezembro de 2018, encaminho á CPL, para providências 

de seu cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de ("^ de Dezembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

PROCESSOS 371/2018-PMO/SEMSA 

mm. 
Jy 
( § Qwad. 201Í 

Ref. Solicita o 1° Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n** 
001/2018/PMO - dl 002/2018/PMO/SEMSA, em nome do 
Sr** MANOEL SANTOS DA SILVA, no período de 01 de 
janeiro de 2019à 31 de dezembro de 2019. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10301.0003.2,030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.9036.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

10301.00033.031 - Manutenção do Programa de Saúde Básica - PAB - FIXO. 
33.9036.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física. 

Óbidos, i3 át^ >^ de Zl-lg . 

lRILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S ^ V 7 %\ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 ( £ - v V ' n 
GABINETE DO P R E F E I T O F^ÂV 

MINUTA DO 1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001 /2018/PMO/SEMSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2018/PMO/SEMSA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 371/2018/PMO - PROTOCOLO N° 762/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos 
CONTRATADO: MANOEL SANTOS DA SILVA 
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por mais 12 (doze) meses , inclusão 
de fiscais de Contrato e dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n° 
01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da Dispensa de Licitação n" 
002/2018/PMO/SEMSA. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Locação do imóvel 

localizado na Vila Cipoal, n° 40, Zona Rural, para funcionar a Unidade Básica 

de Saúde do Cipoal, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA", que entre si celebram, de um lado o Município de Óbidos, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE 

BARROS, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade n° 6326157 -

PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e domiciliado nesta cidade de 

Óbidos/Pará, a seguir, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

MANOEL SANTOS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 

2037509 2^ VIA PC/PA; CPF N° 366.409.562-68, residente e domiciliado na Rua B, 

n° 40, Vila Cipoal, doravante denominado apenas CONTRATADA, com base na Lei 

n.° 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO, alterando às CLÃUSULUA VI - DA FONTE DE RECURSO, 

CLÁUSULA VII - DA VIGÊNCIA e CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO DO 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 
001/2018/PMO/SEMSA PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
002/2018/PMO/SEMSA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS E MANOEL SANTOS DA 
SILVA, PORTADOR DO C P F N** 
366.409.562-88. 

1 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS/^>i>^\ '̂'̂ '̂ ^^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 \ 
GABINETE DO P R E F E I T O l?. J^3^í, 

CONTRATO do Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMSA - DL- l í 

002/2018/PMO/SEMSA com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência em 01/01/2018 e término em 

31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FONTE DE R E C U R S O - O Contrato ora acordado, 

terão os recursos financeiros disponíveis por conta da 

seguinte classificação funcional, constante do 

orçamento municipal para o exercício de 2019, rubrica: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde (FUS). 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Fis ica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de 

Atenção Básica - PAB. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Física. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

- O Contrato ora acordado no item 9.1, a fiscalização 

do contrato será exercida pelos seguintes fiscais de 

Contrato, conforme Portaria N° XXX/XXX/XXX/XX: 

Sr. xxxxxxx, portador do CPF n° XXXXX e RG n° XXX-

PC/PA, servidor público EFETIVO nomeado pelo 

Decreto, ocupante do cargo de XXXX, conforme 

Decreto/Portaria n° xxx/ANO-PMO, escolaridade, 

2 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S /• 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 V̂ *̂*?!̂ ^ 
GABINETE DO P R E F E I T O ' 

- 2 
residente na xxxxxx, n° xx, Bairro: xxxx, Cidade/UF, 

Fone: (XX) XXXX-XXXX e e-mail: xxxxxxxxxxxx 

Sr. xxxxxxx, portador do CPF n° XXXXX e RG n° XXX-

PC/PA, servidor público EFETIVO nomeado pelo 

Decreto, ocupante do cargo de XXXX, conforme 

Decreto/Portaria n° xxx/ANO-PMO, escolaridade, 

residente na xxxxxx, n° xx, Bairro: xxxx, Cidade/UF, 

Fone: (XX) XXXX-XXXX e e-mail: xxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMSA -

DL n° 002/2018/PMO/SEMSA de 28 de dezembro de 

2017, que não tenham sido modificadas, por este 

Termo de Aditamento. 

E por terem assim ajustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, com as testemunhas constituídas que também 

o assinam para os seus devidos e legais efeitos. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
P R E F E I T O DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CONTRATANTE 

MANOEL SANTOS DA SILVA 
C P F n° 071.880.802-91 

RG: n° 6326157 - PC/PA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOSí 
CWJ: 05.13LI80/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

Í 4 72 

1.̂  

Mem. N° 835/2018-CPL 
Óbidos (PA), 14 de dezembro de 2018. 

De: Presidente da CPL 
Para: Assessoria Jurídica 
Processo Administrativo n**; 371/2018/PMO/SEMSA - Protocolo n**: 762/2018 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n": 
371/2018/PMO/SEMSA, que trata da solicitação do 
1° Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual 
por mais 12 (doze) meses, Inclusão de fiscais de 
Contrato e dotação orçamentária ao Contrato 
Administrativo n*" 01/2018/PMO/SEMSA, proveniente 
da Dispensa de Licitação n° 002/2018/PMO/SEMSA. 

Abro vista do processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de 

parecer, em especial da minuta do 1° Termo Aditivo nos termos do parágrafo único 

do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Heranildo M. Mâuzin 
Presiderííe da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018 

da Silva Júnior 

DATA 

ASSUNTO 

\ 

(Rjm (Dep. (Rfiimundò Cfiaves ^ 338 - OE<P:68.250-000 

Óôidòs - ^ará 



E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNP3/MF no.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

P A R E C E R D E L I C I T A Ç Ã O N". 0194/2018 
P R O C E S S O N". 0371/2018 
I N T E R E S S A D O (A): S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E - S E M S A 
P R O C E D Ê N C I A : C P L 
ASSUNTO: V T E R M O A D I T I V O . 

I - R E L A T Ó R I O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL abre vistas do presente 
processo à PJM para emissão de parecer jurídico acerca da solicitação do 1° Termo Aditivo ao 
Contrato n°. 001/2018/PMO/SEMSA - DL n° 002/2018/PMO/SEMSA. quanto ao Prazo. 
Inclusão de Fiscais de Contrato e Dotação Orçamentária - em nome do Sr. Manoel Santos da 
Silva, o qual possui como obieto a locação do imóvel localizado na Vila Cipoal. n° 40. Zona 
Rural, destinado para funcionar a Unidade Básica de Saúde do Cipoal. 

Instruem o processo: Ofício n" 71/2018-DAF-COMPRAS/SEMSA; Declaração do 
Proprietário do Imóvel; Contrato n° 001/2018-PMO/SEMSA - DL - 002/2018; Documentos 
Pessoais; Comprovante de Residência do proprietário. Anexo também encontra-se: Termo de 
Reserva Orçamentária; Minuta do L Termo Aditivo e Mem. n° 835/2018-CPL. 

E o breve relatório. 

11 - A N Á L I S E J U R Í D I C A 

Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que a presente manifestação tem por referência 
os elementos constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do 
art. 38 da Lei de Licitações, compete à esta Procuradoria Jurídica emitir parecer sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe sendo possível adentrar à análise da conveniência e da 
oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa. 

A contratação originária foi procedida com base nas disposições contidas na Lei n** 
8.666/93, conforme se depreende do contrato. Assim, vislumbra-se a seguinte evolução de 
prazo contratual: início de vigência do contrato em 01 de janeiro de 2018 e término em 31 de 
dezembro de 2018 e a data de solicitação para o 1 ** Termo Aditivo com a vigência de 01 /01/2019 
a 31/12/2019. ou seja, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, logo, compete à Administração 
providenciar termo aditivo ao referido contrato. 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s n°. 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a i á - B r a s i l 
F o n e : ( 9 3 ) - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 Página 1 de 2 
p r o c u r a d o r i a @ o b i d o s . p a . g D v . b r 
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E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNP3/MF n°.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA DO MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

Neste sentido, o § T, do art. .57. da Lei n° 8.666/93, dispõe que toda prorrogação de 
prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato, justificativa essa que se apresenta nos autos através do Ofício n° 71/2018-
DAF-COMPRAS/SEMSA. 

Além disso, foi confirmada a existência de dotação orçamentária "2424 - Fundo 
Municipal de Saúde; 10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS), 
33903600 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica, 10.301.0003.2.031 - Manutenção do 
Programa de Saúde Básica - PAB - FIXO", para cobertura das despesas oriundas da celebração 
do L Termo Aditivo que se pretende firmar. 

Desta feita, expirado o prazo de vigência estabelecido no respectivo contrato, espera-se 
a sua renovação em virtude dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, eficiência, 
economicidade e finalidade, haja vista, que a Administração Municipal não possui instalações 
próprias para o atendimento desta demanda. 

111 - C O N C L U S Ã O 

Por todo o exposto, conclui-se o presente parecer jurídico pela legalidade do 1" Termo 
Aditivo ao Contrato 001/2018/PMO/SEMSA - DL 002/2018/PMO/SEMSA, quanto à 
prorrogação do seu prazo por mais 12 (doze) meses. Inclusão de Fiscais e Dotação 
Orçamentária, conforme solicitação feita por meio do Ofício n° 71/2018-DAF-
COMPRAS/SEMSA. 

E o parecer sub exame, SMJ. 

Óbidos/PA, 14 de dezembio de 2018. 

CARLOS''^^^ Awinadoòefwm* 
digit̂ il poi CARLOS 

MAGNO BIA MAGNO BIA SARRAZIN 
_ O a d o í - m i a U ! ! 

SARRAZIN 1Ĉ 46 4 Í ^ Í B 0 ' 

Carlos Magno Bíá Sarrazín 
Advogado-OAB/PA 23.273 

Contrato n.° 052/2017 

Rua Dep. R a i m u n d o C h a v e s n°. 3 3 8 - C e n t r o 
C e p . 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó b i d o s - P a r á - B r a s i l 
F o n e : ( g 3 } - 3 5 4 7 - 3 0 4 4 - R a m a l - 2 0 2 Página 2 da 2 
p r o c u r a d o r i a @ i o b i d o s . p a . g o v . b r 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E OBIDOS,A"0h,/^^^ O 

DESPACHO 
r TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01/2018/PMO/SEMSA 
ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2018/PMO/SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 371/2018/PMO/SEMSA 

PROTOCOLO N°: 762/2018 

Vimos por meio deste, na qualidade de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação desta Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142/2018 de 

01/02/2018, Lei Federal n*' 8.666/93 e Conforme Parecer Jurídico n° 0194/2018, 

encaminhar o processo administrativo n° 371/2018/PMO/SEMSA, referente à 

solicitação do 1° Termo Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 12 

(doze) meses, inclusão de fiscais de Contrato e dotação orçamentária ao 

Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da Dispensa de 

Licitação n° 002/2018/PMO/SEMSA", cujo objeto da referida Dispensa de Licitação 

é a "Locação do imóvel localizado na Vila Cipoal, n° 40, Zona Rural, para funcionar 

a Unidade Básica de Saúde do Cipoal, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA", para a DELIBERAÇÃO de vossa excelência quanto ao referido 

termo aditivo. 

Sem mais o momento, renovo protesto de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 17 de dezembro de 2018. 

HERANILDO M. 
Presidíente da CPL 
Dec. n° 0142/2018 

A SILVA JÚNIOR 

Rjia (Dep. (Rpimundo Cfiaves fAA'338 - QBP:68.250-000 

ÓSidos - (Pará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO, de acordo com o Parecer Jurídico n° 0196/2018/PJMO o 1° Termo 

Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 

inclusão de fiscais de Contrato e dotação orçamentária ao Contrato 

Administrativo n° 01/2018/PMC/SEMSA, proveniente da Dispensa de Licitação 

n° 002/2018/PMC/SEMSA", cujo objeto da referida Dispensa de Licitação é a 

"Locação do imóvel localizado na Vila Cipoal, n° 40, Zona Rural, para funcionar 

a Unidade Básica de Saúde do Cipoal, em atendimento à Secretaria Municipal 

de Saúde - SEMSA", firmado com o Sr. MANOEL SANTOS DA SILVA, 

brasileiro, portador da cédula de identidade n° 2037509 2^ VIA PC/PA; CPF n° 

366.409.562-68, residente e domiciliado na Rua B, n°40, Vila Cipoal, conforme 

consta dos autos. 

Encaminhe a presente AUTORIZAÇÃO à Comissão Permanente de Licitação 

para providencias complementares. \ 

Óbidos, 18 de dezembro de 2018. 

FRANCISCO JOSÉ Al^AIA DE B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDOS<?^ç.,A ^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001 /2018/PMO/SEMSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Q02/2018/PMO/SEMSA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 371/2018/PMO - PROTOCOLO N° 762/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos 
CONTRATADO: MANOEL SANTOS DA SILVA 
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por mais 12 (doze) meses , inclusão 
de fiscais de Contrato e dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n° 
01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da Dispensa de Licitação n° 
002/2018/PMO/SEMSA. 
Base Legal: Lei N.° 8666/93 e alterações posteriores. 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 371/2018/PMO/SEMSA 

PROTOCOLO N°: 762/2018 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, nesta cidade, na 

Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de Presidente da CPL desta 

Prefeitura, nos termos do Decreto n° 0142/2018, autuei a presente autorização 

para o 1° Termo Aditivo de "Prorrogação de prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, inclusão de fiscais de Contrato e dotação orçamentária ao Contrato 
Administrativo n° 01/2018/PMC/SEMSA, proveniente da Dispensa de Licitação n" 
002/2018/PMC/SEMSA", cujo objeto da referida Dispensa de Licitação é a 

"Locação do imóvel localizado na Vila Cipoal, n° 40, Zona Rural, para funcionar a 
Unidade Básica de Saúde do Cipoal, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA", firmado com o Sr. MANOEL SANTOS DA SILVA, brasileiro, 

portador da cédula de identidade n° 2037509 2^ VIA PC/PA; CPF n° 366.409.562-

68, residente e domiciliado na Rua B, n° 40, Vila Cipoal, conforme consta dos 

autos, com os documentos que instruem e para constar eu, Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação e fiz esta autuação. 

Óbidos (PA), 18 de dezembro de 2018. 

Heranildo1\ffrM. da Silva Júnior 
Presidénte da CPL/PMO 

Decreto n° 0142/2018. 

Rpa (Dep. Rfiimundo Cfiaves Af 338 - (JEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

r TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINiSTRATIVO N° 001 /2Q18/PMO/SEÍV1SA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2018/PMO/SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 371/2018/PMO - PROTOCOLO N° 762/PMO 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Óbidos 
CONTRATADO: MANOEL SANTOS DA SILVA 
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual por mais 12 (doze) meses, inclusão 
dc fiscais de Contrato e dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n° 
01/2018/PMO/SEMSA, proveniente da Dispensa de Licitação n° 
002/2018/PMO/SEMSA. 

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 
001/2018/PMO/SEMSA PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
002/2018/PMO/SEMSA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS E MANOEL SANTOS DA 
SILVA, PORTADOR DO CPF N° 
366.409.562-68. 

Pelo presente instrumento de contrato para "Locação do Imóvel 

localizado na Vila Cipoal, n° 40, Zona Rural, para funcionar a Unidade Básica 

de Saúde do Cipoal, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA", que entre si celebram, de um lado o Município de Óbidos, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE 

BARROS, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade n° 6326157 -

PC/PA e CPF: 071.880.802-91, residente e domiciliado nesta cidade de 

Obidos/Pará, a seguir, denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

MANOEL SANTOS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 

2037509 2^ VIA PC/PA; CPF N° 366.409.562-68, residente e domiciliado na Rua B, 

n° 40, Vila Cipoal, doravante denominado apenas CONTRATADA, com base na Lei 

n." 8.666/93 e alterações posteriores, resolveram contratar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO, alterando às CLÃUSULUA VI - DA FONTE DE RECURSO, 

CLÁUSULA Vil - DA VIGÊNCIA e CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO DO 



P R E F E I T U R A M U K I C I P A L D E Ó B I D O S /̂^̂^̂^̂^̂-̂  
CNPJ: 05.131.180/0001-64 /á"0wd.2íí|j 

CONTRATO do Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMSA - DlT^n" 

002/2018/PMO/SEMSA com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D A VIGÊNCIA - O Contrato ora acordado, que teve 

início de vigência em 01/01/2018 e término em 

31/12/2018. Fica neste prorrogado por mais 12 (doze) 

meses, tendo vigência a partir de 01/01/2019 a 

31/12/2019. 

CLÁUSULA S E G U N D A - D A FONTE DE R E C U R S O - O Contrato ora acordado, 

terão os recursos financeiros disponíveis por conta da 

seguinte classificação funcional, constante do 

orçamento municipal para o exercício de 2019, rubrica: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal 

de Saúde (FUS). 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Fis ica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de 

Atenção Básica - PAB. 

33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Fisica. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

- O Contrato ora acordado no item 9.1, a fiscalização 

do contrato será exercida pelos seguintes fiscais de 

Contrato, conforme Portaria N" 107/2018, de 11 de 

dezembro de 2018 

Sra. EDILENE JUÇARA SANTOS DE CASTRO, 

portador do CPF n° 816.889.542-87 e RG n° 4411680-

PC/PA, servidora pública EFETIVO nomeado pelo 

Decreto n° 191/09 e Matricula Funcional n° 002493, 

^^.p^aH^ S?diyiiI<^J(^ ^.M^Uu 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

_Fy>\ 

t: Doe 

ocupante do cargo de Direto Executiva de Atenção 

Básica, Nível Superior Completo, residente na cidade 

de Óbidos/Pa. 

Sr E D E R PAES FARIAS, portador do CPF n° 

000.480.002-80 e RG n° 5893592-PC/PA, servidor 

público EFETIVO nomeado pelo Decreto n° 148/2011e 

Matricula Funcional n° 23.274-2, ocupante do cargo de 

Diretor Financeiro, Ensino Médio Completo, residente 

na Cidade de Óbidos/PA.CLÁUSULA QUARTA -

Ficam mantidas todas as outras cláusulas e condições 

do Contrato Administrativo n° 001/2018/PMO/SEMSA -

DL n° 002/2018/PMO/SEMSA de 28 de dezembro de 

2017, que não tenham sido modificadas, por este 

Termo de Aditamento. 

) prejs E por terem assim ajustado, firmam 

[quatro) vias de igual teor e forma, conr 

o assinam para os seus devidos e legai^ efe/tos. 

Óbidos (PA), 19 de dezembro de 2018. 

ente Termo de Aditamento em 04 

as testemunhas constituídas que também 

FRANCISCO J O S E ALFAIA DE B A R R O S 
P R E F E I T O DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CONTRATANTE 

MANOEL SANTOS DA SILVA 
C P F n° 071.880.802-91 

RG: n° 6326157 - PC/PA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1̂  f j U y x i f d ^ di .Ba^<oUn O^^OrmSy CPF: <fgq W C.̂ ^ -^T'-

2- y^yo^^ J \ A o < ^ Jy.-Ãbcb C P F : Q P ^ - f 3 ^ . ^ H a - oLj 

3 
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Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentificador:0C543FlC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE LICITAÇÃO 

rOMADA DE PREÇOS N" 002/20I9/PMO/SEURBI. Objeto: 
Coniratação de Pessoa Jurídica para executar o Serviço de Construção 
dc Uanheiros na Praça do Sesquicentenário no Município de 
Obidos/PA, para atender às demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal dc Saneamento. Urbanismo e Infraestrutura -
SEURBI. Abertura: 06/02/2018, às 9h. Local de aquisição do edital e 
realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de 
I.iciiaçào. sito à Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; e-mail: 
cpiiciiaeaopino@gmail.com e https: //www.tem.pa.gov.br / portal-lic 
piibiico, no horário de 8h às 13h. 

Í:DILE\O\P. VIEIRA 
Presidente da CPL/PMO. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador:D2EE8B85 

SEC RETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇA.MENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE T E R M O ADITIVO 

ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
inais 12 (doze) meses, inclusão de fiscais de Contrato e dotação 
orçamenlária ao Contrato Administrativo n° 01/2018/PMO/SEMSA. 
Origem: Dispensa de Licitação n° 002/2018/PMO/SEMSA. Objeto: 
Locação do imóvel localizado na Vila Cipoal. n" 40, Zona Rural, para 
funcionar a Unidade Básica de Saúde do Cipoal, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde • SEMSA. Contratado: MANOEL 
SANTOS DA SILVA, CPF: 366.409.562-68. Vigência: 01/01/2019 à 
31/12/2019. 

I RASaSCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Idcntificador:DD6gCBF8 

S E C R E T A R U MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE T E R M O ADITIVO 

riSPÉClE: l " Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, inclusão de fiscais de Contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 001/2018/PMO. Origem: 
Dispensa de Licitação n° 003/2018/PMO/SEMSA. Objeto: Locação 
de imóvel localizado na Travessa Artur Cruz, n" 807, Bairro de Santa 

I crczinha, Cidade de Óbidos, Estado do Pará, para funcionar o Centro 
de Apoio Psicossocial, no período de 01 de janeiro de 2018 a 31 de 
dezembro de 2018, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde -
SEMSA. Contratado: RAIMUNDO RENATO VIEIRA CANTO 
JÚNIOR. CPF: 402.677.682-19. Vigência: 01/01/2019 à 31/12/2019. 

FRASCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal dc Óbidos. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Identif1cador:A4300873 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇA.VIENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: I " Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, inclusão de fiscais de Contrato, acréscimo de 
20% (vinte por cento) no valor total do contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 

OOi/2018/PMO/SEMDES. Origem: Dispensa de Licitação n° 
004/2018/PMO/SEMDES. Objeto: Locação de imóvel situado na Rua 
Dr. Picanço Diniz, N" 166, Bairro: Lourdes. Óbidos - PA, para 
ftincionar o serviço Espaço do Empreendedor, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 
Contratada: FRANCIMEÍRE FLORENZANO DE MEDEIROS, 
CPF: 673.721.042-20. Vigência: 01/01/2019 á 31/12/2019. Valor 
global do contrato: R$ 18.000,00 (Dezoito mil re^i^vlffjèfxom 
acréscimo: RS 21.600,00 (Vinte e um e seiscentos jyit^vaaf.^ -j^ 

\>) N" 
ZiubUc 

Marisa^aústpftã^idtla 
Código Identificador:TW7EE98 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 

Prefeito Municipal de Óbidos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉÇIE: 1° Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 11 (onze) meses, inclusão de fiscais de Contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 
001/2018/PMO/SEMDES. Origem: Dispensa de Licitação n° 
008/2018/PMO/SEMDES. Objeto: Locação de imóvel situado na Rua 
Justo Chermont, N° 1385, Bairro: Santa Terezinha, Óbidos - PA, para 
funcionar o Projeto José Cornélio dos Santos, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES. 
Contratado: JOSE NILTON DE VASCONCELOS PAIVA, CPF: 
402.675.392-15. Vigência; 01/01/2019 à 30/11/2019. 

IZALINA AL VES DA SIL VA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 
Publicado por: 

Marisa Mousinho Moda 
Código Identificador: 1D5CBBA0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1° Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 11 (onze) meses, inclusão de fiscais de Contrato, acréscimo de 
16,88% (dezesseis vírgula oitenta e oito por centos) no valor total do 
contrato e dotação orçamentária ao Contrato Administrativo n" 
001/2018/PMO/SEMDES. Origem: Dispensa de Licitação n° 
009/2018/PMO/SEMDES. Objeto: Locação do imóvel localizado na 
Rua Santos Dumont, N° 1361, bairro Cidade Nova, na cidade de 
Óbidos/PA, Para Funcionar o CRAS - (Centro de Referência 
Assistência Social) em Atendimento à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEMDES. Contratado: FERNANDO 
CARDOSO ALMEIDA, CPF: 194.639.602-87. Vigência: 
01/01/2019 à 30/11/2019. Valor global do contrato: R$ 16.940,00 
(dezesseis mil e novecentos e quarenta reais). Valor com acréscimo; 
R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 

IZALINA AL VES DA SIL VA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 
Publicado por: 

Marisa Mousinho Moda 
Código Identificador:39C97569 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo de Prorrogação de prazo contratual por 
mais 92 (noventa e dois) dias, fiscais de Contrato e dotação 
orçamentária ao Contrato Administrativo n" 001/2018/PMO/SEMA. 
Origem: Dispensa de Licitação n" 018/2018/PMO/SEMSA. Objeto: 
Locação do imóvel localizado à Rua Alexandre R. de Souza, n" 259, 
bairro Centro, para o funcionamento da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente - SEMA, no exercício 2018. Contratado: CARLOS 

www.diariomunicipal.com.br/famep 58 



PREFEITURA MUNICIPAL DF OBIDfll|,,4 ô̂"* ^ 
CNPJ: 05. J31.180/0001-64 \? 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÀpV^^^^^^/ 

Mem. N° 106/2019-CPL 
Óbidos (PA), 21 de Fevereiro de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre o processo administrativo 

n° 371/2018, que solicita o 1° Termo Aditivo, 

referente à Dispensa de Licitação n° 

002/2018/PMO/SEMSA, que tem como objeto a 

Locação do Imóvel localizado na Vila Cipoal, 

n° 40, Zona Rural, para funcionar a Unidade 

Básica de Saúde do Cipoal, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

Edilenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

3(jtó <Dep. Rflimundb Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



Mem. N"- 011/2019-CI 

Óbidos (PA) , 25 de F e v e r e i r o de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Licitaçâo-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n**. 371/2019/PMO, 

r e f e r e n t e ao Termo Aditivo p r o v e n i e n t e da 

Dispensa de Licitação n" 002/2018/PMO/SEMSA, 

que tem como o b j e t o a Locação do Imóvel 

localizado na Vila Cipoal n°40. Zona Rural, 

para o funcionamento da Unidade Básica de 

Saúde Cipoal, em a tend imento à S e c r e t a r i a 

Municipal de Saúde - SEMSA, o mesmo s e g u e cora 

P a r e c e r do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TCM. 

AfíQ PamJunesueSiqueira 
Coorí^scieaiKa_M Unidade do 

Conliole Interno 
Oecreto n" 252/2017 Prefeitura h inicipal Je Óbidos 

Recebido àz : 3^''^'^ 
Dia: 19 / D l / IÉ\'\ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
C O N T R O L A D O R I A DO MUNICÍPIO 

E-mail: controleobidos;aigmail.com 

Parecer de Regularidade do Contro le In terno 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e 

d e c l a r a , p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de C o n t a s dos Municípios 

do E s t a d o do Pará, nos t e r m o s do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N ° . 

11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u o P r o c e s s o 

A d m i n i s t r a t i v o n* 333/2018/PMO, r e f e r e n t e ao 1° Termo Aditivo f e i t o ao 

Contrato Administrativo n" 01/2018/PMO, p r o v e n i e n t e da Dispensa de 

Licitação n" 002/2018/PMO, q u a n t o a Prorrogação de prazo por mais 12 

(doze) meses, inclusão de f i s c a i s e dotação orçamentária do r e f e r i d o 

C o n t r a t o A d m i n i s t r a t i v o , que tem p o r o b j e t o Locação do Imóvel localizado 

na Vila Cipoal n'^40. Zona Rural, para o funcionamento da Unidade Básica 

de Saúde Cipoal, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e demais 

i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , que: 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 

c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• A Dotação Orçamentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e d i m e n t o c u m p r i u com os Princípios da M o r a l i d a d e , 

I m p e s s o a l i d a d e , L e g a l i d a d e , P r o b i d a d e , P u b l i c i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da ma is a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

I n t e r n o do Município de Óbidos, nomeado nos t e r m o s de D e c r e t o 0252/2027, 

Óbidos - Pará, 25 de F e v e r e i r o de 2019. 

• 252/2017 Decreto n 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 
CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA Mi iiuirioA i 


